
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATTVO DE JÓIA

"Íorrr das NascorAtes"

PORTÁRTA NO. 27 - DE 01 DE ÁBRIL ÚE 2022.

NO,liEIÁ CO,IiISSÁO
|JCITÁÇOEs.

PERÂAÁNENTE DE

O Presidcnte do Cônoro liunicipol dc Vcrcodoncs
de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos otribuições legois e
de conformidode com o Lei Orgânico lrtunicipol eLei no 8.666/93, resolve:

Árt. 19 Nomeor os membros do Comissõo Permonente
de Licitoção, designondo o Servidor André Müller Libardoni como

Presidente, a Servidoro Joseono Freo Rossoto e Juliono Keidonn ÂÂoi, como

membros.

Art. ?9 Esto Portorio entro em vigor no doto de suo
publicoçõo, ficondo revogodo o Portorio É 27 , de 19 de julho de ?OZI.

oÁBINETE DÁ PRESIDÊNCIÁ DÁ CÂüARÁ
IAUNICTP^L DE JóIÁ.
E,U 01 DE ÁBRTL DE 2022.

D DI LÁsSEN
Presidente

Registre-se e publigue-se.

Em O1 de abril de2022.
Ceítiflco que o

esteve
do dia
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